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Matéria/ Ementa:

Emenda Modificativa 1 ao Projeto de Lei ne 52/2014 que “Altera § 4^ do Art. 4s do

Projeto de Lei ne 52/2014”.

Relatório:

A presente Emenda Modificativa proposta pela Vereadora Salete Cadore, propõe
alteração ao § 4^ do Art. 4^ do Projeto de Lei que dispõe sobre a política de incentivo ao
desenvolvimento econômico e social do município de Serafina Corrêa. A redação original prevê
que a doação de um bem imóvel público para o particular deve ser antecedida da formalização
de contrato de concessão do direito de uso por um prazo de seis anos, sendo que o
concessionário deverá, por cinco anos, manter-se no efetivo desenvolvimento da atividade.

A emenda busca alterar os prazos para dez anos de concessão e para nove anos de
efetivo desenvolvimento das atividades.

Fundamentação:

A iniciativa para propor a alteração através de emenda, encontra-se atendida conforme
permissivo previsto no art.2^ combinado com o art. 191, inciso I do Regimento InternoV

Opinião:

Assim, pelo exposto e dentro do limite Constitucional, é pela viabilidade técnica da

Emenda Modificativa n^ 1 ao Projeto de Lei n^ 52/2014.

O
jCTãudete Pissaia

Assessora Jurídica

'Art. 2° As funções Legislativas da Câmara Municipal consistem na elaboração de Emendas à Lei
Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos Legislativos e Resoluções, sobre quaisquer
matérias de competência do Município.

Art. 191. A apresentação de emenda far-se-á por:
I — Vereador ou Comissões, na discussão geral;
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